
COMUNICADO DE CONCESSÃO DE NOVO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO -

§ 3° Art. 48, Lei n° 8.666/93

Srs. Participantes: A Administração à luz da conveniência e oportunidade, como forma de garantir a
celeridade e a economia dos atos que compõe este procedimento, diante da
inabilitação/desclassificação de todos os participantes, sem ferir os princípios da competitividade,
moralidade, impessoalidade e isonomia, sobretudo os da economicidade, razoabilidade e eficiência,
com fundamento no disposto no § 3° do Art. 48, da lei 8.666/93, o primeiro classificado terá
oportunidade para que sejam escoimados (sanados) os vícios que macularam suas propostas e
motivaram a inabilitação/desclassificação. Assim sendo, ficam, desde já, convocados, para a partir
das 10:00, do dia 19/11/2013, observando a ordem de classificação, no prazo sequencial de 01
(uma) hora, conforme solicitação do Pregoeiro, enviarem eletronicamente no sistema/portal de
compras (www.comorasss~ov.br) a documentação de habilitação elencada-no item n° 02, do Anexo
II, das Condições Gerais da Licitação — CGL (Anexo 1), procedimento igual será adotado com os
licitantes remanescentes na ordem classificatória.

Iisabet Regin4 GØ~Joni AnhØ,
Pregoeirh/CËLIC.

Em 18/11/2013


